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Edital de Licitação PP N° 03/2025 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  

(art. 176, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Tipo: MENOR PREÇO 

Abrangência: âmbito local (Instrução Normativa TCMGO n° 08/2016) 

 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DE ALOÂNDIA - GO, por intermédio COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, nomeados através do Decreto 46/2022, torna público que fará 

realizar a licitação na modalidade pregão presencial, cujo objeto está definido abaixo, o qual observará 

os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 

89/2023, demais normas legais e regulamentares e subordinados às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas 

para a sustentabilidade ambiental. 

 

INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

LOCAL: Pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas, habilitação, recursos administrativos, 

serão recebidas via protocolo geral da Prefeitura Municipal de Aloândia ou via e-mail: 

comprasaloandia@gmail.com. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios, açougue, material de 

limpeza, material elétrico e eletrônico, para atendimento das necessidades das Secretarias 

Municipais do Município de Aloândia - GO 

 

2. DOS ANEXOS: 

LOCAL: Departamento de Licitações / Prefeitura Municipal 

ABERTURA: 26 de fevereiro de 2025. 

HORÁRIO: 08:00h 

 

mailto:comprasaloandia@gmail.com
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2.1. Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II – Modelo de declarações; 

Anexo III – Modelo de Proposta; 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V – Minuta do Contrato. 

 

3. INTRODUÇÃO 

 

3.1. Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura deste pregão será realizada no 1º 

(primeiro) dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal que se seguir, no mesmo horário. 

 

3.2. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados durante a sessão, 

lavradas em ata, ou por ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame 

também será divulgado no Portal da Transparência, no endereço eletrônico 

https://aloandia.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimentos-

licitatorios?tipoDeConsultaDeModalidade=1  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes que: 

 

4.1.1. Atuem no ramo da atividade pertinente ao objeto do certame e tenham credenciado os seus 

representantes na forma estabelecida no regulamento; 

 

4.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e  

 

4.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 

DOCUMENTAÇÃO.  

 

4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

4.2.1. Empresa que se encontre, na data de abertura deste pregão, impossibilitada de participar de 

licitação em decorrência de sanção que lhe tenha sido imposta; 

 

4.2.1.1 O impedimento de que se trata esta subcondição será aplicada, também, à licitante que atue em 

substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

 

4.2.2 Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

https://aloandia.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimentos-licitatorios?tipoDeConsultaDeModalidade=1
https://aloandia.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimentos-licitatorios?tipoDeConsultaDeModalidade=1
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4.2.3. Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam funcionários ou membros da 

Prefeitura Municipal de Aloândia. 

 

4.2.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

4.2.5 Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do município de Aloândia ou com agente público que desempenha função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.2.6. Empresas que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

4.2.7. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

 

4.2.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

 

4.2.9. Pessoas físicas não empresárias; 

 

4.3 No cadastramento para participação a licitante declarará, que: 

 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, se houver, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.4 A falsidade da declaração de enquadramento sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

4.5 DO CREDENCIAMENTO 

 

4.5.1 No início da sessão pública de realização do pregão, o representante da licitante deverá se 

apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste certame e a responder pelo licitante. 

4..5.2 O credenciamento far-se-á através de documentos que comprovem os necessários poderes para 

formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do licitante, conforme especificados abaixo: 

a) Tratando-se de Procurador (representante que não seja sócio-administrador): Instrumento 

público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, emitido pelo representante da 

empresa, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no item 4.2, “b”, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; 

b) Cópia da documentação pessoal do representante (se houver) e sócios da empresa; 

c) Tratando-se de sócio-administrador: Estatuto ou Contrato Social, registrado na Junta 

Comercial, ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

d) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme modelo contido no Anexo III deste edital; 

e) Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de pequeno 

porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se, na forma do disposto 

na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme anexo VI deste edital (assinada pelo 

representante legal e contador – firma reconhecida ou assinaturas digitais); 

f) Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8º da 

Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC nº 103 de 

30.04.2007. 

g) Declaração de responsabilidade (ANEXO VI). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) Apresentação da FICHA PARA CREDENCIAMENTO, conforme modelo Anexo VII. 

  

4.5.3 A documentação de que tratam as cláusulas do item “credenciamento” deverão ser apresentadas 

FORA DE QUALQUER ENVELOPE. 

4.5.4  Findo o credenciamento, o Pregoeiro recolherá os envelopes contendo as Propostas de Preços 

e a Documentação de Habilitação, procedendo inicialmente à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços e verificação da conformidade destas aos requisitos estabelecidos neste 

instrumento convocatório. 

4.5.5 Encerrado o credenciamento, não serão admitidos novos participantes no certame. 

 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

5.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição, devidamente comprovada na 

oportunidade do credenciamento, de MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

 

5.1.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, após o encerramento da fase de lances, 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 

 

6.1. O licitante deverá apresentar envelope lacrado contendo a proposta com os valores unitários, totais 

e respectivas marcas até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens transmitida pelo Pregoeiro. 

 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

6.5. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante do Anexo II 

deste edital e impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, com páginas numeradas e 
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rubricadas, sendo a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 

6.6 A proposta comercial deverá ser entregue pessoalmente ao Pregoeiro, em envelope 

indevassável, fechado, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário 

especificados no preâmbulo deste Edital. A proposta de preços deverá conter, obrigatoriamente: 

a) Especificação clara e completa do item cotado, conforme anexo I – Termo de Referência, sem 

conter alternativa de preço, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado; 

b) A marca do item cotado, a qual será exigida na entrega do objeto, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

c) As propostas deverão apresentar preço unitário e total, sendo preço líquido. O preço cotado 

deverá ser o equivalente ao praticado no mercado na data de apresentação da proposta, somente 

admitidas propostas que ofertem apenas um preço. 

d) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 

trabalhistas, taxas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da 

contratada; 

e) O preço deverá ser expresso em reais, sendo aceitas até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

É vedada a oferta de bens ou serviços a valores simbólicos, irrisórios ou nulos, incompatíveis com a 

realidade; 

f) A razão social da licitante proponente, o número do CNPJ, o número do Edital do Pregão, dia 

e hora de abertura do certame, o endereço completo da empresa, os meios de comunicação disponíveis 

para contatos: telefones, e-mail, bem como os dados do representante que assinará o contrato; 

g) A proposta deverá ser apresentada impressa e também em PEN DRIVE ou CD, em arquivo 

digital. O arquivo deve ser preenchido, pois se trata de documento que alimenta o programa utilizado 

pela Prefeitura de Aloândia nas licitações. O arquivo é da base Excel. A não apresentação do arquivo 

digital implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

 

6.7. Serão aplicadas as penalidades previstas neste edital ao licitante que fizer ou apresentar declaração 

falsa. 

 

6.8. Uma vez iniciada a abertura da Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações que possam 

influenciar no resultado final deste Pregão. 

 

6.9. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances. 

 

6.10. Após a fase de classificação não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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6.11. O licitante que se abstiver de apresentar lance ficará excluído dessa etapa e terá mantido o seu 

último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.12. Ultrapassada a fase de análise das propostas e aberta a documentação de habilitação, não caberá 

a desclassificação dos licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

6.13. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, em atenção, inclusive, da 

hipótese prevista no artigo 43, § 1º, da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 

 

6.13.1 Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

6.14. A adjudicação deste pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

 

6.14.1 Se não houver manifestação de nenhum licitante de sua intenção de interpor recurso, 

devidamente registrado em ata durante o transcurso da sessão do pregão.  

 

6.14.2 Se houver interposição de recurso contra atos do pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento 

do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, a adjudicação e a homologação caberão 

ao gestor. 

 

6.15. Da ata relativa a este pregão constarão os registros dos representantes credenciados dos licitantes, 

a análise das propostas e dos documentos de habilitação, os preços das propostas e dos lances 

apresentados, a manifestação do licitante quanto à interposição de recurso, sem prejuízo de outros 

registros entendidos necessários. 

 

6.16 A proposta terá o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6.17 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá de forma 

ordeira, sem utilização de celulares. 

 

6.18 Cabe exclusivamente às licitantes acompanharem a sessão pública, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer ato. 

 

6.19 Aberta a sessão pública, as licitantes poderão ofertar lances sucessivos em relação aos itens em 

disputa. 

 

6.20 A licitante poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado, observando o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances. 

 

6.21 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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6.22 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou lances cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

6.23 Neste pregão, o modo de disputa é o aberto, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-ME n° 

73/2022. 

 

6.24 Findada a fase de lances, será realizada a negociação com as empresas vencedoras, visando 

obtenção de melhores preços para os itens licitados. 

 

6.25 Findada a fase de negociação, será solicitada a apresentação da proposta readequada ao valor final 

obtido. 

 

6.26 Após convocação do pregoeiro, a licitante vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

prorrogável por igual período, para apresentação da proposta readequada ao valor final, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.26.1 A proposta readequada deverá conter, sob pena de desclassificação: 

 

Preço unitário e total de cada rota; 

Indicação da marca de cada produto. 

Um prospecto/folder/fly com a descrição do produto. 

E-MAIL e telefone para comunicação direta e convocações.  

 

6.27 A licitante que abandonar o certame, deixando de apresentar a documentação indicada neste edital, 

será desclassificada e se sujeitará às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

6.28 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e sucessivas, até a seleção de uma proposta que atenda a 

este edital. 

 

7. DOS PREÇOS 

7.1 A licitante deverá indicar o preço unitário fixo e irreajustável, considerando que: 

 

7.1.1 No preço cotado estarão inclusas todas as despesas legais incidentes e as resultantes do 

fornecimento, bem como quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

7.1.2 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e 

total responsabilidade do licitante. 

7.1.3 Os preços finais obtidos em fase de lances serão considerados válidos, sujeitando-se a licitante 

que o ofertar às sanções administrativas previstas neste edital para o caso de não-cumprimento. 

 

8. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data estabelecida neste 

edital para o recebimento da "Documentação" e "Proposta de Preço". 
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8.2. Se por motivo de força maior a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada 

a prorrogação por igual prazo, no mínimo. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

9.1. Para efeito de elaboração da proposta e de seu julgamento, não será aceita, sob qualquer título, a 

oferta de outros valores que não seja o preço por item da proposta. 

 

9.2. Caberá ao pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, o julgamento da obediência às 

condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou omissões deste edital. 

 

9.3 Não serão aceitas propostas com valor 0,00. 

 

9.4 Para efetivar a participação neste certame, a licitante deverá cotar o produto, conforme descrito no 

termo de referências. 

 

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. Após a análise das propostas poderão ser desclassificadas aquelas que: 

 

10.1.1. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

10.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste edital. 

 

10.1.3 Contiver elemento que possa identificar o licitante. 

 

11. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 

neste Edital.  

 

11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

11.3 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

11.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado.  
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11.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta serão 

definidos pelo pregoeiro. 

 

11.7 Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

 

11.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 1 minuto e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo pregoeiro em 1 minuto sempre que houver lance ofertado nesse último minuto; 

 

11.7.2 O intervalo de diferença entre os lances dará tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

 

11.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á. 

 

11.9 Encerrada a fase competitiva, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

 

11.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances, a classificação final far-se-

á pela ordem crescente dos preços. 

 

11.11. Em qualquer caso, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro negociará 

diretamente com a licitante detentora da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO, no sentido de 

melhorar ainda mais a oferta. 

 

11.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital, quanto à 

proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

12.1.1. SICAF e https://certidoes.cgu.gov.br/; 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.2 PARA QUE SE REALIZE A HABILITAÇÃO, A INTERESSADA DEVERÁ APRESENTAR 

OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelope único e lacrado, se possível, na 

ordem em que são descritos abaixo, e conter apenas os itens exigidos. Pede-se evitar acrescentar 

documentos que não forem solicitados. 

 

12.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica (poderão ser aceitos outros, desde que atendam à legislação 

vigente): 

 

Registro Comercial, no caso de empresa Individual;  

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, deverá acompanhar a documentação 

atinente a investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

12.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

Cartão de CNPJ; 

Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS/FEDERAL); 

Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 

2011. 

Prova de regularidade para com a fazenda Estadual; 

Prova de regularidade para com a fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 

12.2.3. Qualificação econômico-financeira: 

 

Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial, com data de expedição ou revalidação até 

(noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. Caso a certidão não consigne prazo de 

validade, serão considerados 90 (noventa) dias. 

 

12.2.4. Qualificação técnica:  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características 

do objeto da licitação, estabelecidas no Anexo I, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. Atestados que 

não contemplarem o objeto da licitação acarretarão na inabilitação da licitante. 

12.2.5 – DECLARAÇÕES: 

 

Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

Que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Que não está impedida de participar de licitação, e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão contratante; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações relacionadas à execução do objeto da licitação; 

Que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da CF/88; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social; 

Cumpre a reserva de cargos para aprendiz; 

Que se enquadra como ME/EPP nos termos da legislação vigente. 

 

12.2.5.1 As declarações relacionadas neste item deverão ser apresentadas juntamente com a 

documentação de habilitação, devidamente datada e assinada pelo responsável/administrador da 

licitante. 

 

12.3 OBSERVAÇÕES: 

 

12.3.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

Em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.3.2 Serão aceitos somente documentos legíveis; 

 

12.3.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

12.4 O licitante vencedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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12.5 A fim de ampliar a concorrência, o pregoeiro e equipe de apoio poderão acessar sítios eletrônicos 

para sanear possíveis falhas em documentos apresentados, podendo, inclusive, realizar a impressão, 

caso a situação da licitante esteja “regular”, não se responsabilizando, contudo, se a página estiver 

inoperante no momento do certame. A presente medida não exime a licitante de apresentar os 

documentos exigidos no credenciamento, na proposta e na habilitação. 

 

12.6 À licitante que disputar a fase de lances, se sagrar vencedora e vier a ser declarada INABILITADA 

pelo pregoeiro poderão ser aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. 

 

12.7 Poderão ser inabilitadas as empresas cujos documentos não atenderem às exigências mínimas 

deste edital, ou que forem apresentados incompletos, salvo nas situações previstas no edital ou na 

legislação vigente. 

 

12.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

12.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

12.11 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

12.12 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos 

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

12.13 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 

oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas neste artigo. 

 

12.14 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada em 

licitação em que se adotou a modalidade pregão, deverá a Administração negociar o valor, procurando 

aproximá-lo daquele ofertado inicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13. DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

13.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 

mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

13.2. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada em 

licitação em que se adotou a modalidade pregão, deverá a Administração negociar o valor, procurando 

aproximá-lo daquele ofertado inicialmente. 

 

14. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

14.1. Trata-se de licitação na modalidade Pregão Presencial (art. 176, inciso II), do tipo MENOR 

PREÇO, conforme disposto no art. 28, I, da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

15. DO DIREITO DE PETIÇÃO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO 

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado em consideração ao menor preço, depois de atendidas as 

condições deste edital, pela autoridade competente. 

 

17.  DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ASSINATURA DO TERMO DE 

CONTRATO 

 

a) Findo o processo licitatório, a Prefeitura Municipal de Aloândia convocará a licitante vencedora 

para assinatura da ARP para o fornecimento do objeto. O prazo para assinatura da ARP, por 

parte da licitante vencedora, será de até 05 (cinco) úteis a contar da notificação feita pelo 

Pregoeiro, através de e-mail, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito 

durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Unidade Requisitante, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Edital; 

 

b) A ARP terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com previsão de 

prorrogação, nos termos da legislação aplicável. 

 

c) Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Unidade Requisitante, a assinar 

a ARP, dentro do prazo previsto, caracterizará os descumprimentos totais da obrigação, ficando 

sujeita à multa prevista neste edital, além de outras sanções cabíveis e previstas na Lei 

14.133/2021; 

 

d) As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas neste Edital, observando-se os 

termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e alterações. 
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17.1. Da ARP poderão ser elaborados contratos. Caso isso ocorra, a Seção de Contratos convocará 

oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 

 

17.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração do Órgão. 

 

17.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e 

nas condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo 

daquele ofertado inicialmente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei. 

 

17.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

17.5. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação de regularidade fiscal 

e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 

expirada, à empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de 

validade.  

 

17.6 Constitui parte integrante deste edital a minuta contratual, que poderá ser alterada quando da 

assinatura do contrato, acrescentando ou suprimindo cláusulas e/ou parágrafos, para sua adequação. 

 

17.7 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

18. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE 

 

18.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as 

supressões que se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 125 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

18.2 O reajuste de preços poderá ocorrer, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano 

contado da data de realização da pesquisa de preços. 

 

18.3 O reajuste será precedido de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica 

da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do 

novo acordo coletivo que fundamenta o reajuste, conforme for a variação de custos objeto da 

repactuação. 
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18.4 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

 

18.5 Nos termos da legislação em vigor, os preços pactuados são irreajustáveis pelo prazo de 12 meses, 

podendo, mediante aceite da Prefeitura Municipal, haver recomposição de preços para manter o 

equilíbrio financeiro mediante prévia pesquisa de mercado e será efetuado com base nos seguintes 

critérios: 

Mediante documento informativo da empresa detentora do contrato, demonstrando a alteração dos 

preços, com apresentação de cópias das faturas de aquisição dos produtos e quando a licitante 

vencedora for distribuidora, ou comércio varejista, cópia das três últimas faturas de aquisição dos 

produtos junto ao seu fabricante ou distribuidor, que comprove a alteração dos preços, juntamente com 

apresentação da tabela de preços do distribuidor oficial ou habilitado, onde constem os preços 

praticados no Estado de Goiás. 

 

18.6 O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado à autoridade responsável pelo contrato, fazendo-

se a juntada das provas necessárias. 

 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

19.1 O prazo de vigência do contrato que vier a ser assinado (dentro da validade da ARP) será de até 

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no 

PNCP.  

 

19.2 O contrato que vier a ser firmado poderá ser prorrogado, se houver interesse das partes e sob 

justificativa, nos termos da legislação aplicável. 

 

20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização e a gestão do contrato originado com este procedimento serão realizadas por 

servidor a ser designado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

20.2. O servidor indicado para acompanhar a execução do contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas observadas. 

 

20.3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência 

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

21. DO PAGAMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21.1. As regras acerca do pagamento e das obrigações das partes são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo I deste Edital. 

 

22. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 
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22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

22.2 O pedido de esclarecimentos ou a impugnação do edital deverá ser encaminhado ao pregoeiro por 

meio do protocolo geral a Prefeitura Municipal ou via e-mail comprasaloandia@gmail.com, sob pena 

de não serem reconhecidos. 

 

22.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do termo de referências, decidir sobre a impugnação apresentada. 

 

22.4 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, e caso haja alteração da formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

22.5 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site Oficial da 

Prefeitura de Aloândia no link correspondente a este edital, ficando todos os Licitantes obrigados a 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

22.6. A impugnação feita pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, até que 

seja proferida decisão final na via administrativa. 

 

22.7. A manifestação da intenção de interpor recurso das decisões proferidas durante a sessão de 

julgamento deverá ser feita ao final do ato, com registro em ata da síntese das razões de recorrer, nos 

casos de discordância com o:  

 

22.7.1. Julgamento das propostas; 

22.7.2. Habilitação ou inabilitação de licitantes; ou 

22.7.3. Com outros atos e procedimentos. 

 

22.8. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso no momento da 

sessão do pregão implicará decadência desse direito do licitante, podendo o pregoeiro adjudicar o 

objeto ao vencedor. 

 

22.9. Manifestada e registrada a intenção do licitante de interpor recurso contra decisão do pregoeiro, 

caberá ao recorrente a juntada das razões recursais, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

22.10. O recurso será dirigido ao pregoeiro, praticante do ato recorrido, e estará disponível aos demais 

licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

22.10.1. As licitantes que desejarem impugnar o recurso ficarão intimadas a fazê-lo desde a sessão de 

julgamento do Pregão. 

 

22.10.2. O prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo para oferecimento das 

razões da recorrente. 
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22.11. O recurso porventura interposto contra decisão do pregoeiro, se acolhido, invalidará apenas os 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

22.12. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor 

de Aloândia poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a 

licitante vencedora. 

 

22.13. Qualquer argumento ou subsídio concernente à defesa da licitante que pretender reconsideração 

total ou parcial das decisões do pregoeiro deverão ser apresentados exclusivamente por escrito, no e-

mail comprasaloandia@gmail.com. 

 

22.14. O pedido de esclarecimentos, a impugnação e o recurso administrativo, juntamente com as 

impugnações, serão postadas no Portal da Transparência da Prefeitura para conhecimento dos 

interessados. 

 

22.15 O prazo próprio para intenção de recurso é de 10 minutos, podendo, a critério do pregoeiro, ser 

estipulado outro prazo. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro e equipe de apoio quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total, 

quando prevalecerá sempre o primeiro. 

 

23.2. Caso alguma certidão ou documento não consigne prazo de validade, serão considerados válidos 

por 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão, se outro prazo não tiver sido expresso. 

 

23.3. Será desclassificada a licitante que se encontrar, à data da apresentação das propostas, em atraso 

com a entrega de material ou prestação de serviços junto ao município de Aloândia. 

 

23.4 A ausência de pedido de esclarecimentos complementares por parte das proponentes implicará na 

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 

 

23.5. O fornecedor que, sem justa causa, descumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 

legais, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente justificado e comprovado, 

responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e sanções pertinentes à 

matéria. 

 

24. DO PREGÃO 

24.1. A critério da Secretaria Municipal de Administração do município de Aloândia, este pregão 

poderá: 

24.1.1. Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 

24.1.2. Ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, em 

decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta; 

mailto:comprasaloandia@gmail.com
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24.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 

24.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado disposição da lei 14.133/2023;  

24.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

citado no subitem anterior.  

 

25. DO FORO 

25.1. Para solução das questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Joviânia, Estado de Goiás. 

 

Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital que será publicado no sitio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Aloândia, no lugar de costume. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA - GO, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Assinado Digitalmente 

WEDER ALMEIDA RODRIGUES 

PREGOEIRO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETIVO:  

Eventual aquisição de gêneros alimentícios, açougue, material de limpeza, material elétrico e 

eletrônico, para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de 

Aloândia - GO  

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se justifica pela necessidade de aquisição de produtos necessários ao 

desenvolvimento das atividades das Secretarias Municipais, bem como manutenção dos prédios 

públicos e fornecimento de alimentação aos departamentos, escolas e programas imprescindíveis à 

continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Tendo em vista a previsão da não obrigatoriedade de realização de procedimentos licitatórios no 

formato eletrônico no prazo de 6 (seis) anos a contar da publicação da Lei nº 14.133/21, para 

municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, previsão contida no art. 176, inciso II, e em busca 

do fomento local, bem como da agilidade, economicidade e eficiência na guarda de produtos e rapidez 

da entrega, quando das solicitações, visto que a Prefeitura de Aloândia não possui um departamento 

específico para o funcionamento de Almoxarifado para o eficiente controle de recebimentos, 

estocagem e distribuição de produtos em geral, dentre eles produtos refrigerados, optamos pela 

realização do procedimento licitatório no formato presencial.  

3- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1- Além das responsabilidades resultantes da Lei n° 14.133/21 a CONTRATADA deverá obedecer 

ás seguintes disposições: 

3.2- Fornecer o objeto da contratação de acordo com o contratado; 

3.3- Atender prontamente a quaisquer exigências do representante do Fundo Municipal de Educação 

inerentes ao objeto da contratação; 

4- OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

A contratante obrigar-se-á a; 

4.1- Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

4.2- Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

veículo para que sejam adotadas as medidas corretivas e necessárias; 
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5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

5.1. Em caso de participação do licitante que detenha a condição, devidamente comprovada na 

oportunidade do credenciamento, de MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes 

procedimentos:  

 

5.1.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, após o encerramento da fase de lances, 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

 

5.1.2. O disposto no item 5.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

5.1.3. Para efeito do disposto no subitem 5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

5.1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado;  

5.1.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 5.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem enquadradas no subitem 5.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

 

5.2. Na hipótese da não classificação nos termos previstos no subitem 5.1.1 o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

5.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

6. DA APLICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LCP Nº 147/2014:  

 

6.1. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, micro empreendedor individual – MEI sediados no 

município de Aloândia.  

 

6.2. O tratamento favorecido de que trata neste item visa promover o desenvolvimento econômico e 

social, de acordo com a determinação da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações dispostas pela 

LC nº 147/2014.  

 

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
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pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 

e o incentivo à inovação tecnológica. Parágrafo único. No que diz respeito às 

compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 

regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 

empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.” (NR) 

 

 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 

a administração pública: 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 

obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte;  

III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. “ 

 

6.3. O tratamento favorecido de que trata este item foi apreciado pelo Tribunal de Contas do Município 

do Estado de Goiás por meio da Instrução Normativa nº 008/2016, pela qual, o referido tribunal, 

estabeleceu orientação aos municípios Goianos para que fosse definido nos editais de licitações o limite 

geográfico abrangido pela reserva. Veja-se: 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0038/16 – Art. 2º. Nas contratações 

públicas de bens, serviços e obras deverá ser concedido tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, agricultor familiar, veicular rural pessoa física, micro empreendedor 

individual – MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos desta 

Instrução Normativa, com o objetivo de: I – promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional; II – ampliar a eficiência das 

políticas públicas; III – incentivar a inovação tecnológica.  

§ 1º. Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se: I – âmbito local – 

limites geográficos do Município onde será executado o objeto da 

contratação; II – âmbito regional – limites geográficos da mesorregião ou 

microrregião, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE; 

 

6.4. Na hipótese de haver qualquer restrição relativa à regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. Para tanto, a licitante deverá apresentar a certidão positiva que comprove a 

irregularidade dentro do envelope de habilitação. A simples falta da certidão negativa ou a entrega da 
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mesma com o prazo de validade vencido será considerado como negligência da licitante e não 

ocasionará a aplicação do benefício.  

 

6.5. Para aplicação do disposto no item 6.4, o prazo para regularização fiscal deverá ser contado a partir 

da divulgação do resultado da fase de habilitação.  

 

6.6. A prorrogação do prazo previsto no item 6.4 poderá ser concedida, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

6.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam os itens acima.  

 

6.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens acima implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação.  

 

6.9. Todos os itens que compõem o presente certame e cujos valores estimados globais (do item) 

sejam inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação 

de microempresas, empresas de pequeno porte e MEI.  

 

6.10. Caso o presente certame contenha itens cujos valores estimados globais (do item) sejam 

superiores a R$ 80.000 (oitenta mil reais) o pregoeiro poderá reservar 25% do quantitativo para 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e MEI.  

 

6.11. O disposto no item anterior não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do quantitativo do Item (cota reservada e cota aberta). 

 

6.12. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal.  

 

6.13. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço.  

 

6.14. Durante a execução do contrato ou da ata de registro de preços a Administração dará prioridade 

para a aquisição dos produtos e materiais das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido.  

 

6.15. Para a perfeita compreensão das regras definidas acima a Administração esclarece que: 

a) Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas 

licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser 

considerado como um único item;  



 

_________________________________________________________________________________________ 
Praça Pedro Ciriaco Dias – Nº 001 – Centro – Aloândia – Estado de Goiás 

CNPJ: 01.345.537/0001-56 - FONE: (64) 3496-1130 - (64) 3496-1230 

b) ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 

seguintes termos:  

b.1) Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento 

superiores ao menor preço;  

b.2) A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

b.3) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação da alínea “b.1”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

b.4) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

6.16. Os itens não serão reservados para ME/EPP nas hipóteses seguintes:  

 

6.16.1. Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, 

MEI ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

 

6.16.2 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 

objeto a ser contratado, justificadamente;  

 

6.16.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte 

não será vantajoso para a administração pública e representará prejuízo à Administração na 

medida em que frustra o caráter competitivo do certame.  

 

6.16.4. Para efeito de aplicação do item anterior, considera-se não vantajosa a contratação quando:  

 

6.16.5. Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou,  

 

6.16.6. A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.  

 

6.16.7. Para efeitos de aplicação deste tópico, consideram-se:  

 

6.16.7.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que atendidos os termos 

dos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, no caso de pessoa jurídica, não 

inclua nas vedações contidas no § 4º do mesmo dispositivo legal. 
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6.16.7.2. Microempreendedor individual o empresário individual que se enquadre na definição do art. 

966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha 

auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja 

optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no art. 18-

A, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

6.16.7.3. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, o disposto nos Capítulos V a 

X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar, conforme previsão 

inserta no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

 

6.17. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º, 

da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 

licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste tópico.  

 

6.18. Será exigida da licitante a ser beneficiada, a declaração, devidamente assinada pelo 

responsável da empresa e o seu contador, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor individual, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

6.19 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem participar do certame deverão 

apresentar ainda a certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial, que comprove 

o devido enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. 

Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias. 

7- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE ENTREGA DE 

PEDIDOS: 

7.1 A ata de registro de preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos termos da legislação. 

7.2 O contrato a ser firmado com base na Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 

a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei Federal n° 

14.133/21 e suas alterações posteriores.  

7.3 As entregas dos pedidos serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Administração 

de Aloândia, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação, sob pena de 

aplicação de multa.                             

8 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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8.1 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s), após assinatura do Contrato e autorização da Secretaria 

Municipal de Administração, num prazo máximo de até 24 horas da solicitação.  

8.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Sede da Secretaria Municipal de Administração 

observando-se as condições deste Termo para a execução dos mesmos, sendo o Horário de entrega: 

08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00; 

8.3 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as 

especificações constantes na proposta da empresa. 

8.4 Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes na proposta 

da empresa, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

8.5 Os materiais/produtos deverão ser novos, de 1ª qualidade e entregues em perfeitas condições, não 

podendo estar danificado(s) por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

8.6 A contratada deverá estar ciente de que o ato do recebimento não implicará na aceitação do objeto 

que vier a serem recusadas por apresentar defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e 

reiterados vícios durante o prazo de validade/garantia e/ou apresente quaisquer características 

discrepantes às descritas neste Termo de Referência. 

8.7 Verificando-se defeito(s) no(s) produto(s), a empresa será notificada para sanar ou substituí-lo(s), 

parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, às suas 

expensas, ainda que constatado depois do recebimento definitivo. 

8.8 Caso a contratada entregue o quantitativo inferior ao solicitado, a empresa deverá complementá-lo 

em até 02 (dois) dias; 

8.9 O objeto da contratação será acompanhado por Comissão, designada pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

8.10 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos da 

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

8.11 A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou quantitativo estipulado 

caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas neste 

Termo. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da ordem de fornecimento,  

9.2 Caberá à empresa:  

9.2.1 – cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste instrumento, de forma que 

os serviços a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições constantes do 

orçamento;  

9.2.2 – realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, 

encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração.  

9.2.3 – Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 

fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que 

incidam sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  

9.2.4 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de 

Administração no que referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
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9.2.5 – Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem 

ônus para Secretaria Municipal de Administração, caso verifique que os mesmos não atendem as 

especificações deste Termo; 

9.2.6 – Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que 

impossibilite a entrega do objeto, nas condições pactuadas;  

9.2.7 – Refazer, sem custo para a Secretaria Municipal de Administração, todo e qualquer 

procedimento, se verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada;  

9.2.8 – Emitir Nota Fiscal com detalhamento dos produtos. 

9.3 A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE;  

9.4 Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite 

por parte da Contratante. 

9.5 Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 

nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  

Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo 

de Referência e Anexos;  

10.2 Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o 

estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias; 

10.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.4 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à 

contratada; 

10.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

10.9 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

11 – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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12 – CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1 A fiscalização será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do serviço. 

12.3 A fiscalização de que trata o item 14 não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com A Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4 Caso o CONTRATANTE constate que os serviços foram prestados em desacordo com o contrato, 

com defeito, fora de especificação ou incompletos, a CONTRATADA será formalmente notificada, 

sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que a situação seja 

sanada.  

12.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 

segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 

13 – PAGAMENTOS 

13.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Unidade Requisitante, 

mediante liberação pelo Controle Interno. 

13.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada. 

13.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta 

indicada na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota 

fiscal. 

13.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, 

correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 

obrigatoriamente, com número raiz do CNPJ qualificado no preâmbulo.  

13.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato pelo e-mail: 

comprasaloandia@gmail.com.  

13.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no 

formato dia/mês/ano.  

13.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis 

contados do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior 

pagamento.  

13.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a 

apresentação, concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o 

Sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

e a Justiça do Trabalho.  

13.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, obrigatórios na forma da lei.  

13.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, 
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pela entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada 

pela Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  

13.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução do ajuste.  

13.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 

documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  

13.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  

13.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação 

imposta à CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  

13.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

14 – FISCAL DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração Pública 

devidamente designada, sendo este o servidor: 

 

14.1 Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o ajustado no 

contrato; 

14.2 Anotar em documento próprio as ocorrências; 

14.3 Determinar a correção de faltas ou defeitos; 

14.4 Aplicar ao contratado as sanções administrativas de sua competência; 

14.5 Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de 

competência. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes 

sanções:  

 

17. Advertência;  

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência de casos 

previstos no termo de referências;  

III. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

Administração.  

 

15.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente com 

as penalidades previstas nos incisos “I”, “III” e “IV”.  
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15.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o 

percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta.  

 

15.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, quando 

for o caso, cobradas judicialmente.  

 

15.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas em lei.  

 

15.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

16 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 O procedimento a ser adotado deverá obedecer integralmente aos dispositivos da Lei Federal 

14.133/2021, bem como da LC 123/2006, no que couber. 

17. RELAÇÃO DE ITENS 

 

 
 

TABELA ANEXA 

Valor total estimado de R$ 925.161,58 (novecentos e vinte e cinco mil cento e sessenta e um reais e 

cinquenta e oito centavos) 

 

 

Aloândia/GO, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

WILLIAN HENNER SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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ITENS 
QUANT. 

TOTAL 
UNID. DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

DATA DA 

COTAÇÃO DE 

PREÇOS 

COTAÇÃO 1: MERCEARIA 

ALVES E RODRIGUES 

LTDA, CNPJ: 

12.857.463/0001-53 

COTAÇÃO 2: CASA 

DE CARNES BOM 

BEEF LTDA, CNPJ: 

31.945.087/0001-01 

COTAÇÃO 3: 

MARCOS 

EUGÊNIO LOPES 

EIRELI-ME, CNPJ: 

26.251.655/0001-26 

MÉDIA DE 

PREÇOS 
TOTAL GERAL 

1 262 UND ACHOCOLATADO EM PÓ 2 KG 22/01/2025  R$                  40,00   R$                  37,50  R$             25,65   R$   34,38   R$        9.008,43  

2 35 UND AZEITE EXTRA-VIRGEM 500ML 22/01/2025  R$                  53,00   R$                  48,00   R$             45,00   R$   48,67   R$         1.703,33  

3 75 UND ACHOCOLATADO EM PÓ 400G 22/01/2025  R$                    7,99   R$                     9,40   R$                9,30   R$     8,90   R$           667,25  

4 588 UND AÇÚCAR TIPO CRISTAL (PACOTE 5KG) 22/01/2025  R$                  22,00   R$                   18,99   R$             24,00   R$   21,66   R$       12.738,04  

5 40 KG AÇUCAR REFINADO (PACOTE 1KG) 22/01/2025  R$                    7,50   R$                     6,49   R$                7,50   R$     7,16   R$           286,53  

6 202 PCT ALHO ROXO – PACOTE - 480G 22/01/2025  R$                   18,00   R$                   16,99   R$             22,50   R$    19,16   R$        3.870,99  

7 90 UNID  AMIDO DE MILHO 500G 22/01/2025  R$                    5,90   R$                   10,99   R$                4,50   R$     7,13   R$            641,70  

8 510 PCT ARROZ - PACOTE 5 KG - TIPO 1  22/01/2025  R$                  30,00   R$                  26,99   R$             33,00   R$   30,00   R$       15.298,30  

9 145 UND AZEITONAS VERDES SEM CAROÇO 200G 22/01/2025  R$                    8,90   R$                     6,29   R$                8,80   R$     8,00   R$         1.159,52  

10 325 PCT BALINHA MACIA  400GR 22/01/2025  R$                    6,50   R$                     6,99   R$                8,00   R$     7,16   R$        2.328,08  

11 240 UND BATATA PALHA (PACOTE 1KG) 22/01/2025  R$                  24,99   R$                  25,99   R$             28,37   R$   26,45   R$        6.348,00  

12 300 UND 
BEBIDA LACTA IORGUTE COM POLPA 
DE MORANGO OU COCO 900G 

22/01/2025  R$                   14,99   R$                   16,99   R$             20,00   R$   17,33   R$         5.198,00  

13 675 PCT BOLACHA DOCE – 400g 22/01/2025  R$                    5,50   R$                     5,20   R$                5,00   R$     5,23   R$        3.532,50  

14 410 UND 
BOLACHA DE SAL TIPO CREAM 

CRACKER – 800g 
22/01/2025  R$                    9,50   R$                     9,99   R$                8,00   R$     9,16   R$        3.756,97  

15 619 PCT 
BOMBOM PACOTE 1KG (REFERÊNCIA: 
SONHO DE VALSA OU OURO BRANCO) 

22/01/2025  R$                  52,00   R$                  52,99   R$             59,00   R$   54,66   R$      33.836,60  

16 400 PCT 
WAFER CROCANTE COM COBERTURA 

DE CHOCOLATE 126g (TIPO BIS) 
22/01/2025  R$                    2,25   R$                     5,94   R$                8,00   R$     5,40   R$         2.158,67  

17 2000 UND 

CAFÉ EM PÓ, TIPO EXPORTAÇÃO COM 
SELO E CERTIFICADO ABIC, 

EMPACOTADO PCT 500GR, 1° 

QUALIDADE. (REFERÊNCIA: CAFÉ DO 
VOVÔ, RANCHEIRO, MOINHO FINO) 

22/01/2025  R$                  39,90   R$                  37,20   R$             36,00   R$   37,70   R$      75.400,00  

18 200 UND CALDO DE GALINHA CX COM 6 CUBOS  22/01/2025  R$                    2,99   R$                     2,65   R$                2,50   R$     2,71   R$           542,67  

19 172 PCT 

CANELA EM CASCA 8G 

(ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLASTICA) 

22/01/2025  R$                    4,50   R$                     2,60   R$                2,60   R$     3,23  R$            556,13  
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20 85 UND CHOCOLATE BRANCO EM BARRA 1KG 22/01/2025  R$                  34,99   R$                   31,50   R$             24,50   R$   30,33   R$        2.578,05  

21 65 UND 
CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA 

1KG 
22/01/2025  R$                  34,99   R$                   31,50   R$             24,50   R$   30,33   R$         1.971,45  

22 200 UND COCO RALADO (PACOTE 100G) 22/01/2025  R$                    3,99   R$                     3,39   R$                4,00   R$     3,79   R$           758,67  

23 1040 PCT CRAVO (PACOTE 10g) 22/01/2025  R$                    3,25   R$                     2,60   R$                2,60   R$     2,82   R$        2.929,33  

24 400 UND 
CREME DE LEITE UHT 200G 

(REFERÊNCIA: Itambé ou similar) 
22/01/2025  R$                    3,99   R$                     2,99   R$                2,80   R$     3,26   R$         1.304,00  

25 110 UND CHANTILLY 1lt 22/01/2025  R$                   21,99   R$                  22,50   R$             22,50   R$   22,33   R$        2.456,30  

26 50 UND DOCE DE LEITE 300G 22/01/2025  R$                    6,99   R$                   10,99   R$              10,50   R$     9,49   R$           474,67  

27 900 UND 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 

850G (ACONDICIONADO EM LATA) 
22/01/2025  R$                   17,50   R$                   15,99   R$              12,50   R$   15,33   R$       13.797,00  

28 170 PCT 
FARINHA DE MANDIOCA (FINA, 
TORRADA, EMBALADA EM PACOTE 

PLÁSTICO) PACOTE 1Kg 

22/01/2025  R$                    6,90   R$                     6,50   R$                6,50   R$     6,63   R$         1.127,67  

29 97 PCT FARINHA DE MILHO (PACOTE 500g) 22/01/2025  R$                    9,90   R$                     9,79   R$                8,00   R$     9,23   R$            895,31  

30 282 PCT 
FARINHA DE TRIGO (ESPECIAL SEM 

FERMENTO) PACOTE 1kg 
22/01/2025  R$                    5,75   R$                     5,89   R$                6,00   R$     5,88   R$         1.658,16  

31 268 KG 
FEIJÃO CLASSE CARIOQUINHA TIPO 1 

PACOTE 1kg 
22/01/2025  R$                    8,50   R$                     6,49   R$                9,00   R$     8,00   R$          2.143,11  

32 198 KG 
FEIJÃO CLASSE PRETO TIPO 1 PACOTE 
1kg 

22/01/2025  R$                    9,50   R$                     9,59   R$              12,00   R$   10,36   R$         2.051,94  

33 136 UND FERMENTO EM PÓ – QUÍMICO – 250G 22/01/2025  R$                    11,50   R$                   10,50   R$                9,00   R$   10,33   R$         1.405,33  

34 300 UND FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM 1KG  22/01/2025  R$                    5,75   R$                      1,99   R$                7,00   R$     4,91   R$         1.474,00  

35 784 UND 
PREPARO EM PÓ PARA GELATINA (COM 
AÇÚCAR, CAIXA COM 35G, SABORES 

VARIADOS) 

22/01/2025  R$                     1,99   R$                      1,29   R$                 1,50   R$     1,59   R$         1.249,17  

36 80 UND GOIABADA EM BARRA 500G 22/01/2025  R$                    5,99   R$                     6,00   R$                6,00   R$     6,00   R$           479,73  

37 140 PCT GRANULADO MACIO 1KG 22/01/2025  R$                   21,99   R$                  20,99   R$              19,50   R$   20,83   R$         2.915,73  

38 140 UND LATA DE BRIGADEIRO 2KG 22/01/2025  R$                  47,99   R$                  49,99   R$             58,00   R$   51,99   R$        7.279,07  

39 450 UND LEITE CONDENSADO – 395 G 22/01/2025  R$                    6,99   R$                     6,49   R$                7,50   R$     6,99   R$         3.147,00  

40 184 UND LEITE DE COCO 500ML 22/01/2025  R$                    9,99  R$                     5,00   R$                2,80   R$     5,93   R$          1.091,12  

41 290 UND 

LEITE EM PÓ TRADICIONAL 400 

GRAMAS, INGREDIENTES: LEITE 

INTEGRAL, VITAMINAS (C, A E D) E 

22/01/2025  R$                   19,99  R$                   13,49   R$              10,50   R$   14,66   R$         4.251,40  
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PIROFOSFATO FERRICO. NÃO CONTEM 

GLUTEN (REFERÊNCIA: NINHO) 

42 320 PCT 
MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO 

(PACOTE 500G) 
22/01/2025  R$                    3,90  R$                     3,49  R$                3,60   R$     3,66   R$         1.172,27  

43 390 PCT 
MACARRÃO TIPO FURADINHO Nº 5 

(PACOTE 1KG) 
22/01/2025  R$                    11,99  R$                     9,89  R$                7,80   R$     9,89   R$        3.858,40  

44 305 PCT 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO (PACOTE 

500G) 
22/01/2025  R$                    3,99   R$                     3,50   R$                3,50   R$     3,66   R$          1.117,32  

45 220 UND MAIONESE 500G 22/01/2025  R$                    9,99   R$                     5,89   R$                9,20   R$     8,36   R$         1.839,20  

46 500 UND 

MARGARINA VEGETAL COM SAL 500G: 

cremosa, 0% gorduras trans, mínimo 80% 
lipídios, contendo óleos vegetais, água, leite 

em pó desnatado reconstituído e/ou soro de 

leite em pó, vitaminas, estabilizantes, EDTA, 
BHT, sorbato de Potássio e/ou benzoato de 

sódio. Embalagem de 500 g. (REFERÊNCIA: 

Qualy ou similar) 

22/01/2025  R$                    7,99   R$                     5,99   R$                7,50   R$     7,16   R$        3.580,00  

47 405 UND 
MANTEIGA DE LEITE CASEIRA 
S/CONSERVANTE 450G 

22/01/2025  R$                  24,99   R$                  26,99   R$             28,00   R$   26,66   R$       10.797,30  

48 105 PCT 
MILHO DE PIPOCA, TIPO 1 (PACOTE 

500G) 
22/01/2025  R$                    4,99   R$                     3,99   R$                5,00   R$     4,66   R$           489,30  

49 95 LT MILHO EM CONSERVA 200 G 22/01/2025  R$                    2,99   R$                     2,99   R$                3,00   R$     2,99   R$           284,37  

50 790 UND ÓLEO DE SOJA, TIPO 01 900ML 22/01/2025  R$                    9,50   R$                     8,69   R$                8,50   R$     8,90   R$        7.028,37  

51 260 UND 
PAÇOCA DE AMENDOIM (EMBALAGEM 

900G) 
22/01/2025  R$                   19,99   R$                   17,99   R$             24,00   R$   20,66   R$         5.371,60  

52 150 UND 
PIMENTA DO REINO MOÍDA 

(EMBALAGEM 100G) 
22/01/2025  R$                    9,50   R$                     8,99   R$                6,40   R$     8,30   R$         1.244,50  

53 250 PCT 
PIRULITO COM CHICLETE DE BOLA 

(PACOTE 600G) 
22/01/2025  R$                   10,99   R$                   10,49   R$              14,50   R$    11,99   R$        2.998,33  

54 280 KG 
POLVILHO DE MANDIOCA (PACOTE 

1KG) 
22/01/2025  R$                   12,99   R$                     9,79   R$              12,00   R$    11,59   R$         3.246,13  

55 3200 UND REFRIGERANTE DE GUARANÁ 2LT  22/01/2025  R$                    5,50   R$                     5,50   R$                6,50   R$     5,83   R$       18.666,67  

56 2500 UND REFRIGERANTE DE COLA 2LT  22/01/2025  R$                    5,50   R$                     5,50   R$                9,00   R$     6,67   R$       16.666,67  

57 132 VD 
REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL 

200G 
22/01/2025  R$                    9,50   R$                     9,99   R$                9,00   R$     9,50   R$         1.253,56  

58 300 KG QUEIJO RALADO (PACOTE 1KG) 22/01/2025  R$                  40,00   R$                  44,99   R$             49,00   R$   44,66   R$       13.399,00  

59 130 UND UVA PASSA (PACOTE 200G) 22/01/2025  R$                    7,90   R$                     7,99   R$                7,70   R$     7,86   R$         1.022,23  
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60 400 PCT 
SAQUINHOS P/ CACHORRO QUENTE 

(PACOTE C/100 UNIDADES) 
22/01/2025  R$                   10,90   R$                     7,80   R$                4,20   R$     7,63   R$        3.053,33  

61 400 PCT 
SAQUINHOS P/ PIPOCA (PACOTE C/100 
UNIDADES) 

22/01/2025  R$                   10,90   R$                     7,90   R$                4,50   R$     7,77   R$         3.106,67  

62 120 UND SAL BRANCO (PACOTE 1KG) 22/01/2025  R$                     1,99   R$                      1,99   R$                2,00   R$     1,99   R$           239,20  

63 60 UND SAL TEMPERADO (PACOTE 500G) 22/01/2025  R$                    7,99   R$                     5,99   R$                5,50   R$     6,49   R$           389,60  

64 2570 UND 
SUCO EM PÓ (SABORES VÁRIOS, 

PACOTE 180G) 
22/01/2025  R$                     1,95   R$                      1,99   R$                 1,60   R$     1,85   R$        4.745,93  

65 380 UND 
SUCO CONCENTRADO 1° QUALIDADE 

(SABOR UVA 500ML) 
22/01/2025  R$                    7,50   R$                     6,79   R$                5,50   R$     6,60   R$        2.506,73  

66 400 UND 
SUCO CONCENTRADO 1° QUALIDADE 

(SABOR CAJU 500ML) 
22/01/2025  R$                    5,90   R$                     4,99   R$                4,50   R$     5,13   R$        2.052,00  

67 15 UND VINAGRE DE ÁLCOOL 750ML 22/01/2025  R$                    3,25   R$                     2,99   R$                3,00   R$     3,08   R$             46,20  

68 2550 LT LEITE UHT TIPO A (INTEGRAL 1LT) 22/01/2025  R$                    6,49   R$                     6,50   R$                8,00   R$     7,00   R$       17.841,50  

69 465 UND 
ÁGUA SANITÁRIA 5LTS: (alvejante, 

desinfetante e bactericida) 
22/01/2025  R$                   13,99   R$                   14,99   R$              12,80   R$   13,93   R$        6.475,90  

70 200 UND 
ÁGUA SANITÁRIA 2LTS S/CLORO 
(alvejante, desinfetante e bactericida) 

22/01/2025  R$                   18,90   R$                     8,99   R$              18,00   R$   15,30   R$        3.059,33  

71 640 UND ÁLCOOL EM GEL 500ML (70% ÁLCOOL) 22/01/2025  R$                    9,99   R$                     5,99   R$                7,60   R$     7,86   R$        5.030,40  

72 400 UND ÁLCOOL ETÍLICO 1LT (70% ÁLCOOL) 22/01/2025  R$                    8,90   R$                      7,19   R$                5,90   R$     7,33   R$        2.932,00  

73 332 UND AMACIANTE P/ ROUPAS 5LTS 22/01/2025  R$                   14,99   R$                   18,99   R$              15,50   R$   16,49   R$        5.475,79  

74 440 UND 
DESODORIZADOR DE AR, EM AEROSOL 
(REFERÊNCIA: BOM AR) 

22/01/2025  R$                   12,99   R$                    11,99   R$              10,00   R$    11,66   R$         5.130,40  

75 60 UND 
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

18LTS COM ALÇA DE METAL 
22/01/2025  R$                   19,99   R$                  22,99   R$              13,99   R$   18,99   R$         1.139,40  

76 60 UND 
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
12LTS COM ALÇA DE METAL 

22/01/2025  R$                   14,99   R$                    11,49   R$              16,00   R$    14,16   R$           849,60  

77 300 UND BORRIFADOR DE ÁGUA 500ML 22/01/2025  R$                    11,75   R$                     9,50   R$                6,99   R$     9,41   R$        2.824,00  

78 800 UND CERA P/ PISO LÍQUIDA INCOLOR 750ML 22/01/2025  R$                    5,99   R$                     5,99   R$                5,00   R$     5,66   R$        4.528,00  

79 400 UND CREME DENTAL INFANTIL 50GR 22/01/2025  R$                    4,99   R$                     7,89   R$                4,50   R$     5,79   R$         2.317,33  

80 150 UND CREME DENTAL 50GR 22/01/2025  R$                    3,75   R$                     4,29   R$                3,50   R$     3,85   R$           577,00  

81 2390 UND DESINFETANTE 2LTS (LIMPEZA GERAL) 22/01/2025  R$                    5,99   R$                     5,99   R$                7,50   R$     6,49   R$       15.519,07  

82 1850 UND DETERGENTE LAVA LOUÇAS 500ML 22/01/2025  R$                    2,50   R$                     2,49   R$                2,00   R$     2,33   R$         4.310,50  
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83 220 UND 

ESCOVA DENTAL INFANTIL: cabeça 

pequena, cerdas firmes e macias, 
acondicionadas individualmente em caixa 

plástica de PVC, com abertura vertical e 

encaixe.  

22/01/2025  R$                    3,99   R$                     3,69   R$                6,00   R$     4,56   R$         1.003,20  

84 55 UND ESCOVA (LAVAR ROUPA) 22/01/2025  R$                    2,99   R$                     2,59   R$                3,00   R$     2,86   R$            157,30  

85 60 UND 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO: com 

cerda de polipropileno exclusiva, cabo em 

plástico, sem suporte. 

22/01/2025  R$                    9,99   R$                     7,99   R$                5,00   R$     7,66   R$           459,60  

86 400 UND ESSÊNCIA DE EUCALIPTO 120ML 22/01/2025  R$                    7,99   R$                     6,69   R$                7,50   R$     7,39   R$        2.957,33  

87 60 UND 
ESPONJA PARA BANHO: embalagem 

contendo 1 unidade. 
22/01/2025  R$                    3,49   R$                     3,49   R$                3,00   R$     3,33   R$            199,60  

88 500 PCT 
ESPONJA DUPLA FACE: usada para 

limpeza. Embalagem contendo 04 unidades. 
22/01/2025  R$                    3,90   R$                     4,79   R$                6,50   R$     5,06   R$         2.531,67  

89 1560 UND 
FLANELA AMARELA: 100% algodão. 
Tamanho mínimo 40X60CM 

22/01/2025  R$                    4,50   R$                     3,69   R$                3,50   R$     3,90   R$        6.078,80  

90 500 UND 
FLANELA BRANCA: 100% algodão tamanho 

minimo 40x60CM 
22/01/2025  R$                    4,50   R$                     3,69   R$                4,50   R$     4,23   R$         2.115,00  

91 130 PCT FOSFORO (PACOTE 10X1) 22/01/2025  R$                    4,99   R$                     4,99   R$                3,90   R$     4,63   R$            601,47  

92 500 PCT HASTES FLEXIVEIS (TIPO COTENETE) 22/01/2025  R$                    2,99   R$                     2,50   R$                2,00   R$     2,50   R$         1.248,33  

93 645 PCT LÃ DE AÇO (REFERÊNCIA: BOM BRIL) 22/01/2025  R$                    3,25   R$                     3,20   R$                3,00   R$     3,15   R$         2.031,75  

94 900 UND 

LIMPA PEDRA 2LT: composição: ácido 

clorídrico, ácido fluorídrico, 
ácidododecilbenzeno sulfônico, corante e 

veículo. Embalagem contendo 2 litros. 

22/01/2025  R$                   18,50   R$                   14,99   R$              12,50   R$   15,33   R$       13.797,00  

95 450 UND 
LIMPADOR ALUMÍNIO FRASCO 500ML 

(com ou sem fragância) 
22/01/2025  R$                    3,99   R$                     5,69   R$                5,00   R$     4,89   R$        2.202,00  

96 60 UND LIMPADOR DE FORNO – 250 ML 22/01/2025  R$                   15,99   R$                   17,69   R$             20,50   R$   18,06   R$         1.083,60  

97 580 UND 

REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA 1LT: 
Composição: hidróxido de sódio, tensoativo, 

não iônico, adjuvante, essência, solvente, 

alcalinizante e veículo. Da marca MÁGICO ou 
similar. Embalgem contendo 1 litros. 

22/01/2025  R$                   14,99   R$                   10,60   R$              12,50   R$   12,70   R$        7.364,07  

98 300 UND 
LIMPADOR DE VIDRO TRADICIONAL 

500ML 
22/01/2025  R$                    4,99   R$                     5,74   R$                2,50   R$     4,41   R$         1.323,00  

99 500 UND 
LIMPADOR DESENGORDURANTE (500 
ML)  

22/01/2025  R$                    5,50   R$                     5,69   R$                4,80   R$     5,33   R$        2.665,00  
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100 400 UND 

LIMPADOR MULTI-USO 500ML - EFICAZ 

NA LIMPEZA E REMOÇÃO DE DIVERSOS 
TIPOS DE SUJEIRA; COMPOSTO COM 

CLORETO DE ALQUIL POLIGLIOL, ÉTER 

AMÔNIO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
CATIÔNICO ALCALINIZANTE, 

CONSERVANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA. 

REFERÊNCIA: VEJA 

22/01/2025  R$                    3,99   R$                     3,50   R$                2,60   R$     3,36   R$         1.345,33  

101 700 UND 

LIMPADOR PERFUMADO DE 1,75LTS: 
composição: lauril éter sulfato de sódio, 

tensoativo não iônico, sequestrante, filtro solar 

agente de controle de ph, conservante 
fragrânci, corante e veículo.REFERÊNCIA: 

CASAFLOR. 

22/01/2025  R$                   10,99   R$                   10,99   R$                5,50   R$     9,16   R$         6.412,00  

102 800 UND 

LIMPADOR LIMPEZA PESADA 
ORIGINAL: frasco de1LT, composição; 

lauramina óxida, alcalizante, coadjuvante, 

espessante, agente de controle de ph, fragrancia 
, corante e água. REFERÊNCIA: VEJA ou 

similar) 

22/01/2025  R$                   14,49   R$                   13,50   R$              12,50   R$   13,50   R$       10.797,33  

103 760 PAR 

LUVA DOMÉSTICA: confeccionada em látex 
100% natural, com palma antiderrapante, 

resistente à agentes químicos, cor amarela, 

embalada em pacote com 01 par, tamanho 
Grande, Médio e Pequeno. 

22/01/2025  R$                    4,99   R$                     4,69   R$                5,00   R$     4,89   R$         3.718,93  

104 60 UND 

PÁ PARA LIXO: galvanizada, tamanho 

pequeno, resistente tanto para uso doméstico 

interno quanto para pátios ou obras. Tamanho: 
Cabo de 30cm, pá de 18cm x 17cm 

aproximado. 

22/01/2025  R$                   10,99   R$                   16,99   R$              19,00   R$   15,66   R$           939,60  

105 50 PCT PALHA DE AÇO N° 1 22/01/2025  R$                     1,99   R$                     2,50   R$                3,00   R$     2,50   R$            124,83  

106 360 UND 
PANO DE CHÃO 78X88cm, REFERÊNCIA: 

ALGO BOM ou similar 
22/01/2025  R$                   18,99   R$                   19,99   R$              12,00   R$   16,99   R$         6.117,60  

107 280 UND 
PANO DE CHÃO 50x80CM, REFERÊNCIA: 

ALGO BOM OU SIMILAR) 
22/01/2025  R$                   10,50   R$                   10,49   R$               11,00   R$   10,66   R$        2.985,73  

108 700 PCT 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 

12ROLOS, 60M, FOLHA DUPLA neutra. 
COR BRANCA. REFERÊNCIA: MILI OU 

PERSONAL 

22/01/2025  R$                   18,99   R$                   15,99   R$              18,00   R$   17,66   R$       12.362,00  

109 400 PCT 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 
8ROLOS, 30M, FOLHA SIMPLES neutra. 

COR BRANCA. REFERÊNCIA: MILI OU 

PERSONAL 

22/01/2025  R$                   14,45   R$                     7,69   R$                7,00   R$     9,71   R$        3.885,33  
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110 350 PCT APARELHO DE BARBEAR C/2 UNIDADES 22/01/2025  R$                    3,90   R$                     3,60   R$                3,50   R$     3,67   R$         1.283,33  

111 400 UND LIMPA CERÂMICA - GARRAFÃO 2LT 22/01/2025  R$                   16,99   R$                   14,99   R$              12,50   R$   14,83   R$        5.930,67  

112 260 UND 

RODO EM INOX, com 50cm de comprimento, 

de silicone ou material semelhante. Cabo em 

INOX. 

22/01/2025  R$                  33,99   R$                   31,99   R$             32,00   R$   32,66   R$         8.491,60  

113 100 UND 
RODO EM MADEIRA NATURAL, com 
40cm de comprimento, de silicone ou material 

semelhante. Cabo em madeira. 

22/01/2025  R$                   14,99   R$                   12,99   R$              12,00   R$   13,33   R$         1.332,67  

114 185 UND 
RODO EM MADEIRA NATURAL, com 
60cm de comprimento, de silicone ou material 

semelhante. Cabo em madeira. 

22/01/2025  R$                   16,99   R$                   19,99   R$              15,00   R$   17,33   R$        3.205,43  

115 170 UND 
SABÃO EM BARRA: tipo neutro, pacote com 
05 unidades de 200 gramas cada. 

22/01/2025  R$                   10,99   R$                     9,99   R$              10,50   R$   10,49   R$         1.783,87  

116 300 UND 
SABÃO EM PÓ 2KG: embalagem do tipo 

caixa, 2kg. 
22/01/2025  R$                   19,99   R$                  20,99   R$              15,00   R$   18,66   R$        5.598,00  

117 150 UND 
SABÃO EM PÓ 5KG: EMBALAGEM TIPO 
CAIXA 5KG 

22/01/2025  R$                  29,99   R$                  48,99   R$             60,00   R$   46,33   R$        6.949,00  

118 300 UND 
SABONETE EM BARRA, embalagem de 90 

gramas. 
22/01/2025  R$                    2,49   R$                     3,49   R$                2,50   R$     2,83   R$           848,00  

119 330 UND 
SABONETE LÍQUIDO: do tipo anti-séptico, 

embalagem de 500ml, com ou sem fragância. 
22/01/2025  R$                   14,99   R$                    12,19   R$               11,00   R$   12,73   R$         4.199,80  

120 2000 PCT 
SACO PARA LIXO: do tipo resistente, 
capacidade de 100 litros, pacote com 5 

unidades, preto. 

22/01/2025  R$                    5,99   R$                     5,90   R$                6,00   R$     5,96   R$       11.926,67  

121 2000 PCT 
SACO PARA LIXO: do tipo resistente, 
capacidade de 15 litros, pacote com 10 

unidades, preto. 

22/01/2025  R$                    2,99   R$                     3,29   R$                5,00   R$     3,76   R$        7.520,00  

122 2000 PCT 

SACO PARA LIXO: do tipo resistente, 

capacidade de 30 litros, pacote com 10 
unidades, preto. 

22/01/2025  R$                    3,99   R$                     3,29   R$                5,00   R$     4,09   R$         8.186,67  

123 2000 PCT 

SACO PARA LIXO: do tipo resistente, 

capacidade de 50 litros, pacote com 10 
unidades, preto. 

22/01/2025  R$                    5,99   R$                     3,29   R$                5,00   R$     4,76   R$        9.520,00  

124 28 UND VASSOURA P/TIRAR TEIA DE ARANHA  22/01/2025  R$                  29,99   R$                  27,99   R$             26,00   R$   27,99   R$            783,81  

125 195 UND 

VASSOURA DE PÊLOS: tamanho de 30cm, 

cabo de rosca em resina plástica, metal e 

madeira. Marca condor ou similar. 

22/01/2025  R$                   14,99   R$                     6,99   R$              17,00   R$   12,99   R$        2.533,70  

126 32 UND ACENDEDOR DE FOGÃO 22/01/2025  R$                   14,99   R$                   15,99   R$              15,00   R$   15,33   R$           490,45  
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127 17 UND CAÇAROLA PARA CAFÉ Nº 18 22/01/2025  R$                  24,99   R$                  23,50   R$             20,00   R$   22,83   R$            388,11  

128 570 UND 

FILTRO PARA CAFÉ TAMANHO 103 

(CONTÉM 1 UNIDADE NÃO 

DESCARTAVÉL) 

22/01/2025  R$                    6,00   R$                     4,99   R$                7,00   R$     6,00   R$         3.418,10  

129 40 UND 

CAÇAROLA AÇO INOX 1,5LTS - C/CABO 

COMPRIDO E REVESTIMENTO 

ISOLANTE TÉRMICO. 

22/01/2025  R$                  49,99   R$                  55,99   R$             59,00   R$   54,99   R$         2.199,73  

130 60 UND 

CESTO TELADO PEQUENO 8LTS - 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE DE GRANDE 

DURABILIDADE. 

22/01/2025  R$                   12,99   R$                     9,99   R$                8,00   R$   10,33   R$            619,60  

131 60 UND 

CESTO P/ LIXO C/ TAMPA - 30LTS - 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE E DE GRANDE 
DURABILIDADE 

22/01/2025  R$                  39,99   R$                  28,99   R$             52,00   R$   40,33   R$         2.419,60  

132 200 UND COLHER DE MESA EM AÇO INOX 22/01/2025  R$                    3,99   R$                     6,50   R$                7,00   R$     5,83   R$         1.166,00  

133 950 PCT 
COLHER DESCARTÁVEL (PACOTE C/ 50 

UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    4,50   R$                     3,79   R$                9,00   R$     5,76   R$         5.475,17  

134 375 CX 
COPO DESCARTÁVEL DE POLIESTIRENO 
PP 200 ML (CAIXA C/ 25 PACOTES E C/100 

UNIDADES CADA) 

22/01/2025  R$                149,90   R$                 144,75   R$            145,00   R$ 146,55   R$      54.956,25  

135 365 PCT 
COPO DESCARTÁVEL P/ CAFÉ 80 ML 

(PACOTE C/100 UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    4,75   R$                     2,99   R$                5,20   R$     4,31   R$         1.574,37  

136 40 UND 
FACA SERRILHADA P/ PÃO EM AÇO 

INOX - COM CABO PLÁSTICO 
22/01/2025  R$                   19,99   R$                  29,99   R$             39,00   R$   29,66   R$         1.186,40  

137 60 UND 

FACA DE MESA EM AÇO INOX - COM 

CABO DE MADEIRA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 X 2,5CM 

22/01/2025  R$                   14,50   R$                   15,99   R$             22,00   R$   17,50   R$         1.049,80  

138 75 UND FILME PVC 100MTS 22/01/2025  R$                  29,99   R$                   15,00   R$             27,90   R$   24,30   R$         1.822,25  

139 60 UND 

GARFO DE MESA INOX - MATERIAL DE 

1ª QUALIDADE, COM ÓTIMA 

RESISTENCIA E DURABILIDADE. 

22/01/2025  R$                    3,99   R$                     5,99   R$                7,00   R$     5,66   R$           339,60  

140 2300 PCT 

GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO 

LINHA GOLD, RESISTÊNCIA E 

ELEGÃNCIA (PACOTE C/ 50UNIDADES) 

22/01/2025  R$                    9,99   R$                     5,59   R$              12,00   R$     9,19   R$       21.144,67  

141 75 UND 
GARRAFA TERMICA P/CAFÉ 1,8LT (COM 
BOTÃO TIPO PUMP) 

22/01/2025  R$                  79,99   R$                   51,00   R$             60,50   R$   63,83   R$        4.787,25  

142 13 UND 
GARRAFA TÉRMICA P/CAFÉ 1LT (COM 

BOTÃO TIPO PUMP) 
22/01/2025  R$                  69,99   R$                  65,50   R$              51,50   R$   62,33   R$            810,29  

143 14 UND GARRAFA TÉRMICA 5LT 22/01/2025  R$                  49,99   R$                  48,99   R$             49,00   R$   49,33   R$           690,57  

144 85 UND ISQUEIRO (GRANDE) 22/01/2025  R$                    5,50  R$                      5,19  R$                5,00   R$     5,23   R$           444,55  
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145 10 UND PANELA DE PRESSÃO 6LTS 22/01/2025  R$                142,50   R$                 147,50   R$            150,00   R$ 146,67   R$         1.466,67  

146 570 UND 
PANO DE PRATO 65X45CM, 

ATOALHADO 
22/01/2025  R$                    9,99   R$                     5,99   R$                8,00   R$     7,99   R$        4.556,20  

147 170 UND PAPEL ALUMÍNIO EM ROLO 30 X 7,5 M 22/01/2025  R$                    4,99   R$                      4,19   R$                7,35   R$     5,51   R$           936,70  

148 1450 UND 
PAPEL TOALHA DE COZINHA C/2 ROLOS 

60M FOLHA DUPLA 19CMX22CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
22/01/2025  R$                    5,75   R$                     5,70   R$                4,50   R$     5,32   R$         7.709,17  

149 600 UND 
PRATO DESCARTÁVEL 21CM (PACOTE 
C/ 10 UNIDADES) 

22/01/2025  R$                    3,25   R$                     3,00   R$                5,80   R$     4,02   R$         2.410,00  

150 12000 UND PRATO EM ISOPOR Nº 3 (FUNDO) 22/01/2025  R$                    0,50   R$                     0,75   R$                0,65   R$     0,63   R$        7.600,00  

151 200 PCT 
PRENDEDOR P/ ROUPAS EM MADEIRA 

(PACOTE 12 UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    2,99   R$                      1,89   R$                2,00   R$     2,29   R$           458,67  

152 300 PCT 
SACO P/ FREEZER 3LTS (PACOTE C/ 20 
UNIDADES) 

22/01/2025  R$                    4,50   R$                     5,89   R$                4,50   R$     4,96   R$         1.489,00  

153 300 UND 
SACO P/ FREEZER 5LTS (PACOTE C/ 20 

UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    4,99   R$                     5,89   R$                5,50   R$     5,46   R$         1.638,00  

154 37 UND SUPORTE P/ FILTRO DE CAFÉ 22/01/2025  R$                   10,99   R$                     9,80   R$                7,00   R$     9,26   R$           342,74  

155 200 UND TAPETE 40X60CM 22/01/2025  R$                   19,99   R$                  23,99   R$              18,00   R$   20,66   R$         4.132,00  

156 600 UND 

TOALHA DE ROSTO: extra macia, 100% 

algodão, lisa, tamanho 45cm x 85cm 
aproximado. 

22/01/2025  R$                  29,99   R$                  35,89   R$              18,00   R$   27,96   R$       16.776,00  

157 210 UND BATERIA 9 VOLTS 22/01/2025  R$                   19,99   R$                  20,99   R$              15,00   R$   18,66   R$         3.918,60  

158 25 UND LANTERNA DE LED  22/01/2025  R$                  29,99   R$                   16,50   R$             47,00   R$    31,16   R$           779,08  

159 400 PC 
PILHA AA ALCALINA (PACOTE C/4 

UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    4,99   R$                     3,00   R$                3,00   R$     3,66   R$         1.465,33  

160 400 PC 
PILHA AAA ALCALINA (PACOTE C/2 

UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    6,00   R$                     6,00   R$                5,00   R$     5,67   R$        2.266,67  

161 200 PC 
PILHA D ALCALINA (P/ LANTERNA C/2 

UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    8,50   R$                   10,00   R$             34,00   R$   17,50   R$        3.500,00  

162 200 PC 
PILHA MÉDIA "C" ALCALINA (PACOTE 

C/2 UNIDADES) 
22/01/2025  R$                    8,00   R$                     8,00   R$                7,20   R$     7,73   R$         1.546,67  

163 750 KG 

CARNE BOVINA MÚSCULO MOIDO, 

RESFRIADA E SEM GORDURA. Aspecto 

próprio, não amolecida nem pegajosa,cor 
própria,sem manchas esverdeadas, cheiro e 

saborpróprios, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas.Devendo conter no máximo 
10% de gordura deve ser 

isenta de cartilagens e de ossos e conter no 

22/01/2025  R$                   41,99   R$                  42,99   R$             43,99   R$   42,99   R$      32.242,50  
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máximo de3% de aponevroses, com registro no 

SIF ou SISP.Embalagem adequada.  

164 400 KG 
SALSICHA P/ HOT DOG (TRADICIONAL) 

1KG 
22/01/2025  R$                    11,99   R$                   13,99   R$              12,00   R$   12,66   R$        5.064,00  

165 400 KG 

Carne bovina tipo ACÉM sem osso, resfriada, 

no máximo 10% de sebo e gordura, cor 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; não 
amolecida nem pegajosa, cor própria,sem 

manchas esverdeadas;subdividida embalagem 

em filme pvc transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da agricultura, 

Dipoa nº 304 de 22/04/96 e 145 de 22/04/98 da 
resolução da Anvisa. 

22/01/2025  R$                  47,50   R$                  45,99   R$             44,99   R$   46,16   R$       18.464,00  

166 330 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO: proveniente de 

animais, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária. Durante o processamento, deverá 
ser mantidas condições higiênico-sanitárias 

adequadas. Não será permitido parasitas, 

corpos estranhos ou qualquer outra substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. 

22/01/2025  R$                  22,50   R$                  25,00   R$             24,50   R$   24,00   R$        7.920,00  

167 300 KG 

Apresuntado, fatiado, embalagens de no 
máximo 1Kg que contenham especificados o 

local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. 

22/01/2025  R$                  24,99   R$                  27,99   R$             29,00   R$   27,33   R$         8.198,00  

168 300 KG 

QUEIJO FATIADO TIPO MUSSARELA: 
produto elaborado unicamente com leite de 

vaca, provenientes de animais sadios, com 

formato de paralelepípedo. A crosta deverá ser 
fina ou não formada; a consistência semidura, 

rígida e a textura fechada indicando nenhuma 

fermentação. Processado em condições 
higiênicas sanitárias.; embalagem 1kg 

22/01/2025  R$                  40,00   R$                  50,00   R$             45,00   R$   45,00   R$       13.500,00  

169 500 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 

CONGELADA, CERTIFICADO 
VIGILANCIA, 1° QUALIDADE 

22/01/2025  R$                   13,99   R$                   12,99   R$              14,00   R$   13,66   R$        6.830,00  
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170 760 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO congelado, 

sem tempero e sem dorso, congelada: 
Classificação/ Características gerais: 

manipulada em condições higiênicas sanitárias, 

provenientes de animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo ser congelada e 

transportada à temperatura de - 18oC ou 

inferior. A porcentagem de água ou gelo não 

deverá ultrapassar 10% (dez por cento). Prazo 

de validade mínimo de 6 meses. Rótulo: o 

produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével: 

nome e endereço do abatedouro, constando 

obrigatoriamente o registro no SIF; 
identificação completa do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo 

de consumo, temperatura de estocagem 
armazenamento e conservação, peso líquido e 

condições de armazenamento.  

22/01/2025  R$                  24,50   R$                  22,99   R$              21,00   R$   22,83   R$       17.350,80  

171 210 KG 

LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA: 
proveniente de animais, sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária. Durante o processamento, 

deverá ser mantidas condições higiênico-
sanitárias adequadas. Não será permitido 

parasitas, corpos estranhos ou qualquer outra 

substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. 

22/01/2025  R$                  25,99   R$                  30,00   R$             30,00   R$   28,66   R$         6.019,30  

172 2700 KG FRANGO RESFRIADO KG 22/01/2025  R$                   13,00   R$                    11,99   R$              12,80   R$   12,60   R$       34.011,00  

173 190 KG 

Carne suína, bacon, aspecto próprio, não 

amolecida nem pegajosa, cor própria, sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Devendo conter no máximo 15% de gordura 

deve ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo de 3% de aponevroses, com 

registro no SIF ou SISP. . Certificado de 

Inspeção Sanitária., resfriada, embalada a 
vácuo,em sacos de nylon polivirgem, 

transparente,com capacidade máxima de 5kg 

cada. O produto deve estar de acordo com a 
NTA-3 do Decreto estadual no12486 de 

20/10/78, Portaria no 1428/MS, de novembro 

de 1993 e Resolução no23 de 15/03/2000. 
Deverá estar congelado e transportado em 

22/01/2025  R$                  34,99   R$                  34,99   R$             30,00   R$   33,33   R$        6.332,07  
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veículo com temperatura de – 8oC ou inferior, 

assegurando que o produto se mantenha 

congelado durante o transporte 

         TOTAL:   R$     925.161,58  
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º ______/2025 

 

 

 

Declaro para fins de participação neste Pregão, e sob as penas da lei, que a empresa.........................., 

inscrita no CNPJ sob n.º.................................................., não foi declarada inidônea e que não há fato 

impeditivo para contratar com a Administração Pública, e que se obriga a declarar a superveniência de 

fato impeditivo da habilitação, de acordo as disposições legais. 

  

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição, e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARA plena aceitação dos termos do Edital de Licitação n.º ______/2025, modalidade Pregão 

Presencial. 

 

DECLARA, para fins do disposto no Edital de Licitação n.º ______/2025, Modalidade Pregão 

Presencial, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa 

de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4 do at. 3º da Lei Complementar n. º 123/06. 

 

 

Local e data: 

RG: 

CPF: 

 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III – MODELO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° ______/2025 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL N.º ______/2025 

 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Celular Necessário informar 

E-mail Necessário informar  

Nome do Representante 

Legal 
 

Identidade do 

Representante Legal 
 

CPF do representante legal  

 

ITEM  

 CÓD 

DO 

PROD  

NOME DO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO  QTD  

MARCA 

PREÇO UNIT TOTAL 

     

 

  

 

Total R$:  

 

Prazo de Validade da Proposta 
90 dias corridos a contar da sua 

apresentação. 

Prazo de Entrega / Local de entrega CONFORME EDITAL 

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais e 

regulamentares em vigor.  

Declaramos que a validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua entrega.  

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e 

demais anexos, referentes a presente contratação.  

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência e seus 

encartes, anexo ao Edital.  

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus 

que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou 

de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. Declaramos 

expressamente que o preço acima ofertado está de acordo com os valores apresentados na 

planilha de composição de custos.  

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

Local e data 

Assinatura do Licitante 



 

_________________________________________________________________________________________ 
Praça Pedro Ciriaco Dias – Nº 001 – Centro – Aloândia – Estado de Goiás 

CNPJ: 01.345.537/0001-56 - FONE: (64) 3496-1130 - (64) 3496-1230 

Recomenda-se para elaboração da proposta de preços: 

Seguir rigorosamente a ordem apresentada na tabela parâmetro de preços, e apresentar descrição 

detalhada dos produtos (conforme ali expresso).  

As propostas são de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

As empresas devem considerar que o desconto ofertado prevalecerá durante toda a vigência do 

contrato.  

FAZER MINUCIOSO EXAME DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO e, caso pairem 

dúvidas, solicitar esclarecimentos por escrito na forma prevista no edital, fazendo-o diretamente no 

local próprio do sistema. 

Apresentar a proposta em conformidade com o item 6 do Edital, cuidando para que não falte 

documentos exigidos ali, sob pena de desclassificação. 

A proposta readequada deverá conter, obrigatoriamente, 

Preço unitário e total de cada item; 

Indicar a marca e o preço unitário de cada produto. 

Prospecto/folder/fly com a descrição e fotografia do produto ofertado (se for o caso). 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Aloândia, com sede na Praça Pedro Ciriaco Dias, n° 1, Centro, CEP. 75615-000, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________, CNPJ n° ____________, representada 

pelo/a senhor/a ________, designado/a pelo Decreto nº ......, de ..... de ...... de 20..., inscrito no CPF 

n° .........., doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, instituem a presente ARP - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial, sob o número 

____/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo as cláusulas e 

condições seguintes. 

 

1 ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

 

1.1 A presente ARP é integrada pela Secretaria Municipal de _________ identificada no preâmbulo. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, açougue, material de limpeza, material elétrico e eletrônico, para atendimento das 

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Aloândia - GO, em conformidade com 

o edital de Pregão Presencial nº ____/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 

referente ao fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), 

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

FORNECEDOR: 

 

Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 

os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 

totalmente observados e cumpridos: 
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3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e 

todas as condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 

 

3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 

4 VALIDADE DA ATA 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado 

para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município 

para que surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 

gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente 

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na 

legislação e na jurisprudência do TCU. 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 

06/2014 - SLTI/MP, a ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade 

competente e publicado no Sítio Oficial do Município. 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 

deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 

82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

6 VÍNCULOS DA ARP 

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
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cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas 

previstas no edital e termo de referência. 

7 ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1 Será permitida a adesão de nos termos do art. 86, §3° da nova Lei de Licitações. 

8 ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 

com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como 

também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente 

quanto a(ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 

vigência;  

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna 

do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) 

de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive 

indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o 

indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;  

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 

entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, 

quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 

às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU;  

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 

como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 

realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e 

às entidades participantes;  

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 

bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por 

descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP.  

9 ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a) Solicitar a prestação do serviço com prazo mínimo de 24 horas de antecedência, informando os 
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produtos necessários e o local, data e horário em que ocorrerá; 

b) Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d)    Atestar a efetiva prestação do serviço, através do fiscal designado; 

e)    Efetuar o pagamento correspondentes ao cumprimento de cada parcela do serviço prestado, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

a) Efetuar a entrega do produto no prazo e local, em estrita observância às especificações do Edital 

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

do tamanho, quantidade, valor unitário e valor total, pronto para utilização e em devido 

funcionamento; 

b) Acompanhar a realização do evento para prestar o devido socorro técnico, no caso de haver 

necessidade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, o produto 

com avarias ou defeitos, se for o caso; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

j) Indicar a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito; 

k) Responsabilizar-se pelos bens disponibilizados e pelo seu bom funcionamento, comunicado à 

Administração quaisquer avarias que o bem venha a sofrer durante a realização do evento. 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
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rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 

como, em forma de extrato, no Sítio Oficial do Município de Aloândia.  

11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.aloandia.go.gov.br ), 

inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 

variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 

MESES, contados da assinatura da ARP.  

12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 

ITEM/GRUPO do objeto registrado.  

12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  

12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 

registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação 

de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 

solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  

12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta 

ARP. 

13 CADASTRO RESERVA 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 

CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do 

registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação 

final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, 

da Lei 14.133/2021.  

13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada 

a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.  

13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 

proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  

13.4 Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  

13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a 

ARP ser republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

14   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTIDAS NA ARP 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 

https://www.aloandia.go.gov.br/
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sujeitas às sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras 

previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  

14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 

descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados 

em decorrência do presente registro de preços.  

14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de 

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 

previstas no item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.  

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como 

haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta 

ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR.  

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.  

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do 

registro:  

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;  

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 

estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 

Contratante;  

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;  

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 

irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se tiver 

sido apenada com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 

assinado pelas partes interessadas.  

15.4 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 

sanção administrativa ao titular do registro.  

15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não 

poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público.  

15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
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15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta 

Ata de Registro de Preços, para fins do item 13 desta ARP. 

16.3 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 

com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do 

Sistema de Registro de Preços. 

16.4 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Municipal de Saúde. 

16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data  

Assinaturas 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº __________ 

CONTRATO Nº __________ 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALOÂNDIA  - GOIÁS 

E A EMPRESA ____________ PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS. 

 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ALOÂNDIA, ESTADO DE GOIAS, pessoa jurídica de direito púbico interno, 

com sede à _________, inscrita no CNPJ n° __________, representada pelo/a Senhor/a __________, 

nomeado pelo Decreto n° ________, inscrito no CPF sob o nº _________, doravante denominada 

CONTRATANTE; 

 

1.2 A empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o 

nº ___________, com sede na __________, por intermédio de seu/sua representante legal 

___________, (qualificação), portador/a do CPF sob o nº _______, residente e domiciliada na 

____________, doravante denominada CONTRATADA,  

 

1.3 Resolvem celebrar o presente Contrato, atentando-se aos princípios básicos que regem a 

Administração Pública entendida o da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 

eficiência, instituindo-se pelas cláusulas a seguir transcritas. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO: 

 

2.1 Este Contrato tem fundamento legal na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n° ______/2025, que integra o presente instrumento sem a necessidade de 

transcrição. 

 

2.2 Este contrato se regulamenta pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, no que couber. 

 

2.3  Este contrato se vincula ao edital de licitação e seus anexos, e à proposta do licitante vencedor. 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 

 

3.1 Aquisição de gêneros alimentícios, açougue, material de limpeza, material elétrico e 

eletrônico, para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de 

Aloândia - GO 
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§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com a mão de 

obra necessária, encargos sociais, ferramentas, equipamentos, transporte, benefícios, despesas 

indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

 

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

 

4.1 O valor da presente contratação é de R$ ____________ (___________). 

 

V - CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

 

5.1 Os pagamentos serão realizados após a apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias 

do recebimento desta. 

5.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada. 

5.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta 

indicada na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota 

fiscal. 

5.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, 

correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 

obrigatoriamente, com número raiz do CNPJ qualificado no preâmbulo.  

5.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato pelos e-mail: 

comprasaloandia@gmail.com.  

5.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no formato 

dia/mês/ano.  

5.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis contados 

do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior pagamento.  

5.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a 

apresentação, concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o 

Sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

e a Justiça do Trabalho.  

5.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, obrigatórios na forma da lei.  

5.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, 

pela entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada 

pela Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  

5.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução do ajuste.  

5.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 

documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  
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5.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  

5.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação 

imposta à CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  

5.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

 

6.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogado se houver autorizativo na legislação vigente.  

 

6.2 Eventuais prorrogações ficam a critério da CONTRATANTE, que o fará mediante justificativa.  

 

6.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 

7.1 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

 

7.2 O reajuste de preços poderá ocorrer, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano 

contado da data de realização da pesquisa de preços. 

 

7.3 O reajuste será precedido de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo 

acordo coletivo que fundamenta o reajuste, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

7.4 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo 

ou convenção coletiva. 

 

7.5 Nos termos da legislação em vigor, os preços pactuados são irreajustáveis pelo prazo de 12 meses, 

podendo, mediante aceite da Prefeitura Municipal, haver recomposição de preços para manter o 

equilíbrio financeiro mediante prévia pesquisa de mercado e será efetuado com base nos seguintes 

critérios: 

Mediante documento informativo da empresa detentora do contrato, demonstrando a alteração dos 

preços, com apresentação de cópias das faturas de aquisição dos produtos e quando a licitante 

vencedora for distribuidora, ou comércio varejista, cópia das três últimas faturas de aquisição dos 

produtos junto ao seu fabricante ou distribuidor, que comprove a alteração dos preços, juntamente com 

apresentação da tabela de preços do distribuidor oficial ou habilitado, onde constem os preços 

praticados no Estado de Goiás. 



 

_________________________________________________________________________________________ 
Praça Pedro Ciriaco Dias – Nº 001 – Centro – Aloândia – Estado de Goiás 

CNPJ: 01.345.537/0001-56 - FONE: (64) 3496-1130 - (64) 3496-1230 

7.6 O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado à autoridade responsável pelo contrato, fazendo-

se a juntada das provas necessárias. 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO: 

 

8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

FONTE ORGANOGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 

    

 

IX - CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

  

11.1 Os produtos deverão ser entregues, após assinatura do Contrato e autorização da Secretaria 

Municipal de Administração, num prazo máximo de até 30 dias úteis da solicitação, em conformidade 

com o Termo de Referência.  

11.2 Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Administração observando-

se as condições deste Termo para a execução dos mesmos, sendo o Horário de entrega: 08:00h às 

11:00h e das 13:00h às 17:00; 

11.2.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as 

especificações constantes na proposta da empresa. 

11.2.2 Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes na 

proposta da empresa, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

11.3 Os materiais/produtos deverão ser novos, de 1ª qualidade e entregues em perfeitas condições, não 

podendo estar danificado(s) por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

11.4 A contratada deverá estar ciente de que o ato do recebimento não implicará na aceitação do objeto 

que vier a serem recusadas por apresentar defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e 

reiterados vícios durante o prazo de validade/garantia e/ou apresente quaisquer características 

discrepantes às descritas neste Termo de Referência. 

11.5 Verificando-se defeito(s) no(s) produto(s), a empresa será notificada para sanar ou substituí-lo(s), 

parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, às suas 

expensas, ainda que constatado depois do recebimento definitivo. 

11.6 Caso a contratada entregue o quantitativo inferior ao solicitado, a empresa deverá complementá-

lo em até 02 (dois) dias; 

11.7 O objeto da contratação será acompanhado por Comissão, designada pela Secretaria Municipal 

de Administração. 

11.8 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos da 

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

11.9 A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou quantitativo estipulado 

caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas neste 

Termo. 

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DO/A GESTOR/A DO CONTRATO: 
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10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

 

10.5 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no item 10.1, deverão ser observadas as seguintes 

regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

11.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da ordem de fornecimento,  

Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste instrumento, de forma que os 

serviços a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições constantes do 

orçamento;  

Realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, encaminhada pela 

Secretaria Municipal de Administração.  

Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, 

previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam sobre 

a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de Administração 

no que referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus para 

Secretaria Municipal de Administração, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações 

deste Termo; 

Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite a 

entrega do objeto, nas condições pactuadas;  

Refazer, sem custo para a Secretaria Municipal de Administração, todo e qualquer procedimento, se 

verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada;  

Emitir Nota Fiscal com detalhamento dos produtos. 

A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE;  

 

Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite por 

parte da Contratante. 

 

Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 

nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 

11.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  

Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo 

de Referência e Anexos;  

Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido 

no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à contratada; 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 
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12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes 

sanções:  

 

I. Advertência;  

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência de casos 

previstos no termo de referências;  

III. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

Administração.  

 

12.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente com 

as penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV".  

 

12.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o 

percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta.  

 

12.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, quando 

for o caso, cobradas judicialmente.  

 

12.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas em lei.  

 

12.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

 

13.1. O contrato será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e quaisquer alterações deverão considerar 

o disposto no CAPÍTULO VII, podendo ser: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras 

e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos 

de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado. 

 

13.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

XIV - CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE: 

 

14.1 A Contratada MANTERÁ a mais absoluta confidencialidade (sigilo) a respeito de quaisquer 

informações, dados, documentos, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas 

lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALOÂNDIA, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços objeto da presente 

contratação, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer 

justificava, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou 

incorreta ou descuidada utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der 

causa. 

 

14.02 - Por este instrumento, a CONTRATADA declara estar apta a aceitar e receber INFORMAÇÕES 

com respeito ao parque tecnológico da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA, se 

comprometendo a manter absoluta confidencialidade destas INFORMAÇÕES, independente de 

solicitação expressa neste sentido pelos fiscais de contratos ou quaisquer de representantes da 

CONTRATANTE. 
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14.03 - As INFORMAÇÕES abrangidas por este Contrato são de natureza técnica, operacional, 

comercial, jurídica e financeira, ficando expressamente vedada sua divulgação a terceiros, a qualquer 

título. 

 

14.04 - As partes deverão restringir a divulgação das INFORMAÇÕES para o pessoal que estiver 

diretamente envolvido na sua utilização em razão do fornecimento das INFORMAÇÕES e da execução 

do objeto, ficando vedado o intercâmbio destas INFORMAÇÕES com terceiros que não estejam 

diretamente envolvidos com o fornecimento dos bens licitados. 

 

14.05 - A não observância de qualquer das disposições estabelecidas neste instrumento sujeitará o 

COMPROMISSADO aos procedimentos judiciais cabíveis relativos a perdas e danos que possam advir 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA e aos seus usuários. 

 

XV - CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

15.1 - O presente contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração dos bens, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, desde que haja previsão na legislação aplicável à espécie. 

 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 

16.1 - As partes signatárias do presente instrumento elegem o foro da comarca de Joviânia, Estado de 

Goiás, para dirimir dúvidas, omissões e litígios oriundos da execução do que ora se pactua. 

 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

17.1 - Este contrato público de prestação de serviço é regido em todos os seus termos, pelas normas 

aplicáveis à espécie, esgotando seus efeitos tanto que satisfeitas mutuamente as obrigações das partes. 

 

17.2 – Para o fiel cumprimento deste contrato, serão observadas as disposições do edital, dos anexos 

do edital e da proposta da licitante, independente de transcrição. 

 

17.3 - E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente termo contratual em 02 (duas) 

vias de igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, para que possam vir a surtir 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Aloândia, _______. 

 

Assinatura das partes: 

TESTEMUNHAS: 
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Anexo VI 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

A Empresa .............................................................................., com sede à ......................................., 
inscrita no CNPJ nº ......................................., por seu representante legal infra-assinado, declara que 
garantirá a entrega dos produtos que lhe for adjudicado, em suas respectivas quantidades, à 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Aloândia, nos prazos estipulados no edital do 
pregão presencial _____/2025, declarando, ainda,  
 

▪ Que os preços ora ofertados são irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses; 
▪ Que estão inclusos nos preços todos os custos diretos e indiretos para a perfeita prestação dos 

serviços, inclusive as despesas com manutenção, entregas, encargos da legislação trabalhista, da 
responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa dos serviços constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA; 

▪ Que nos sujeitamos às condições do Edital e que temos pleno conhecimento para perfeita execução 
do objeto; 

▪ Que na execução do objeto observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA, assumindo, desde já, 
integral responsabilidade pela perfeita realização do objeto, de conformidade com as normas 
mencionadas. 
 
Local e data. 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

_________________________________________________________________________________________ 
Praça Pedro Ciriaco Dias – Nº 001 – Centro – Aloândia – Estado de Goiás 

CNPJ: 01.345.537/0001-56 - FONE: (64) 3496-1130 - (64) 3496-1230 

Anexo VII – FICHA PARA CREDENCIAMENTO 

 
                                DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 
FICHA PARA CREDENCIAMENTO 

LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

SÓCIO ADM OU PROCURADOR RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

CPF:  

IDENTIDADE:  

ORGÃO EMISSOR:  

ENDEREÇO:  

Local , __ de _______ de 20__ 

 

_______________________ 

Representante Legal 

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR ESTA PLANILHA DE DADOS PARA O PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO E CADASTRO DA EMPRESA PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO E ENTREGA 

DA ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO. 
 

 

Valide a assinatura deste documento em https://aloandia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 07b570


		2025-02-10T16:09:30-0300
	MARIANA DE CASSIA CABRAL:02271653142 1




